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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

PROCESSO N° 2019043996 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), 

Autarquia Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá 

– Mato Grosso – CEP 78.005-725, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, por meio da Comissão 

Permanente de Licitações, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item/grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 

01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital..  

    

REQUISITANTE: GERÊNCIA DE LOGISTICA   

  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2019 

  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

 

ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO POR GRUPO 

   

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de janeiro de 2020, às 10:00 hs (Horário oficial de BRASILIA). 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.CREA-MT.org.br e www.comprasnet.gov.br, ou ainda junto 

a Sede Estadual do CREA-MT, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, na cidade de Cuiabá/Mato 

Grosso  

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha de proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica para 

segurar a frota de veículos do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso, com cobertura 

contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza e assistência 24h, pelo período de 12 meses, com cobertura na modalidade de valor de mercado 
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referência (100% da tabela FIPE), de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes 

deste edital e do Termo de Referência - ANEXO I. 
  

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3.1. O desconto oferecido no valor global do grupo, se repetirá em todos os itens que compõem o grupo 

de forma igualitária.  
 

1.4. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do Sistema Comprasnet e as deste edital, 
prevalecerão as últimas.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na rubrica a 

seguir: 6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro de bens móveis. 

3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil. 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.3. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou recusada a proposta, ou 

ainda inabilitada a licitante que: 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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a)  Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT 

ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação (art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93 e 

Art. 7º da Lei nº 10.520/2002); 
 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção; 
 

c) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

d) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que seja a forma de 

constituição; 
 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

f) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

g) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado; 
 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); 
  

i) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vinculação, direta ou indireta, com 

o CREA-MT, a exemplo de servidores, conselheiros e inspetores. 

 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte.  
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
  

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 

de setembro de 2009. 
 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 
 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Percentual de desconto 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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6.6. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de desclassificação. 
  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 
  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto ofertado sob os preços estimados. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
   

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,2% (zero virgula dois percentuais. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 
 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 
  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
  

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 



 
__________________________________________________________________________________________________ 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT    
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.29.1. No pais; 
7.29.2. Por empresas brasileiras; 
7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada conforme modelo constante do ANEXO II, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  
  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
  

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

9.1.4.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
  

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida nos últimos 120 

dias anteriores abertura da sessão pública deste instrumento; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.10.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

                                LG 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez percentuais) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação do cadastro e da sua regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

conforme normas daquela entidade 
 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
  

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. Ser apresentada conforme modelo ANEXO II deste edital. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependem.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de contrato. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
  

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses podendo ser prorrogado conforme previsto Termo de Contrato. 
   

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
  

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de contrato, 

anexo a este Edital. 

17. DOS ENCARGOS DO CREA-MT E DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1. As obrigações desta licitação, firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, decorrem a partir da homologação 

desta licitação, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive no Termo de 

Referência, minuta do Contrato, e ainda na legislação vigente. 
  

17.2. Caberão à Licitante vencedora e ao CREA-MT, as responsabilidades constantes do Termo de Referência e 

consequente Contrato, ambos anexos a este edital. 

18. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

18.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e Minuta 

do Contrato. 

18.2. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 
   

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

19.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, o CREA-MT designará um servidor como fiscal, cuja 

atuação se dará no interesse exclusivo da Administração, conforme Termo de Referência e minuta do Contrato anexa 

a este Edital. 
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19.2. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo do CREA-MT, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação 

ou omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

20. DA MORA 

20.1. O atraso na execução do objeto, sem justificativa formal aceita pelo CREA-MT, constitui a Licitante Contratada em 

mora, sujeitando-a a multa prevista nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/1993 e demais normas vigentes. 
  

20.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CREA-MT, entre a data de vencimento 

e a do dia do efetivo pagamento do Documento Fiscal, serão calculados por meio da aplicação da fórmula constante da 

minuta contratual anexa a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. O CREA-MT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos termos dos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93 e demais previstos na Lei 10.520/2002. 

21.2. No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas, no que diz respeito ao prazo de entrega do 

objeto ou da prestação de serviços será aplicada multa de mora nos seguintes termos: 

I. Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso 

das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles correspondentes, até o 15º 

(décimo quinto) dia;  

II. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, quando o atraso for superior a 15 (quinze) 

dias; 
 

21.3. No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

 No caso de inexecução parcial do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, será aplicada multa 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

 No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, será aplicada multa de 

até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais, poderá ocorrer a redução do 

percentual aplicado a critério discricionário da Administração, sempre com a análise do caso concreto. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e demais cominações legais, com o consequente 

descredenciamento no SICAF, a Contratada que:  

a)  Apresentar documentação falsa; 

b) Comportar-se de modo inidôneo; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 

IV. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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21.3.1. Poderá ser aplicada, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III e IV, a multa prevista 

no inciso II. 
 

21.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o 

pagamento a importância será descontada da garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a empresa ou será 

cobrada judicialmente a dívida, consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
  

21.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do tópico 3 acima, bem como o 

cancelamento do contrato, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 

21.6. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e demais cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF, o licitante que: 

a) Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Cometer fraude fiscal. 
 

21.7. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 

da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
  

21.8. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadre na 

definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando o licitante à aplicação de 

penalidades previstas na legislação vigente, neste Edital e seus Anexos. 
 

21.9. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, dispostas na Lei nº 

8.666/1993 e no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, inclusive a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 

danos causados ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso – CREA-MT. 

22. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

22.1. A impugnação a este Edital poderá ser interposta por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 03 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão, nos termos do art. 24 do Decreto nº 10.024/2019, por escrito diretamente 

ao Setor de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, por e-mail, para o endereço eletrônico 

licitacao@crea-mt.org.br. Serão consideradas a data e hora de recebimento aqueles indicados no sistema de protocolo, 

ou no e-mail, conforme o caso, todos do CREA-MT. 
  

22.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e/ou seus anexos, decidirá sobre a impugnação. 
 

22.3. Acolhida a impugnação deste Edital, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, conforme 

estabelecido no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 22 do Decreto nº 10.024/2019. 
 

22.4. Esclarecimentos relativos a esta licitação, inclusive técnicas, deverão ser solicitados ao Setor de Licitações e Contratos, 

no endereço indicado no preâmbulo, por meio do telefone (65) 3315-3010 ou ainda, ou por intermédio do e-mail 

licitacao@crea-mt.org.br, com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis à data marcada para a abertura da 

licitação, conforme art. 23 do Decreto nº 10.024/2019. 
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22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
  

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
 

22.7. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações do CREA-MT decorrentes desta licitação, serão feitas, 

conforme o caso, pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da União ou no site do CREA-MT, ou ainda, encaminhadas 

via e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pelo licitante na documentação ou proposta apresentada. 

Considerar-se-á recebida pelo destinatário, para todos os efeitos legais, a data da ciência, da publicação ou no primeiro 

dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica. 
 

22.8. A decisão quanto à impugnação, resposta a questionamentos ou avisos em geral dar-se-á, exclusivamente, por 

intermédio do sistema Comprasnet. 
 

22.9. As informações complementares, esclarecimentos de dúvidas ou impugnações relativas a esta licitação, bem como as 

respectivas decisões e/ou respostas e todas as demais informações relativas à licitação, constarão dos autos e estarão 

à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações e Contratos do CREA-MT. 
 

22.10. Não será conhecido a impugnação ou pedido de esclarecimento se vencido o respectivo prazo. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo. 

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 

de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

23.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão constarão exclusivamente da ata divulgada no sistema eletrônico. 

23.4. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

23.5. O CREA-MT reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, 

sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender às qualificações do 

presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis. 

23.6. Ao CREA-MT é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anula-la, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

23.7. Até a data da convocação para assinatura do contrato, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o CREA-MT tiver conhecimento 

de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório. 

23.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase desta licitação. 

23.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.10. É facultado ao pregoeiro e/ou a autoridade competente: 

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, 

sendo vedada à inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 
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b)  Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar necessário para a eficiente 

elucidação de eventuais questionamentos; 

c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a intenção dos seus autores de 

impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do 

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios da licitação; 

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 

f) Desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital. 

23.11. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que os comparou entre si e obteve do 

CREA-MT as informações necessárias, antes de apresentá-la; 

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto; 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

23.12. Reserva-se ainda, ao CREA-MT, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto, desde 

que haja conveniência para a Administração, devidamente autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante 

Contratada terá direito a receber os serviços efetivamente executados até a paralisação. 

23.13. Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

23.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso. 

 Cuiabá, .....  de ................... de 2019.  

  

Original assinado 
ELIAS FRANCISCO DE ASSIS  

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
1. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de pessoa jurídica, para segurar a frota de veículos 

oficiais do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso, com cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, pelo 

período de 01 ano, na modalidade de valor de mercado referenciado (100% da tabela Fipe). 

2. DO OBJETO 
2.1. Contratação de seguro total, pelo período de 01 (um) ano, para os veículos pertencentes à frota do CREA/MT, com 

cobertura nacional contra acidentes e danos causados pela natureza e assistência 24 horas, abaixo: 

TABELA 01 

ANO  PLACA  TIPO/MODELO  RENAVAN  CHASSI  

2014/2015 QBJ-9658 SANDERO/RENAULT 1016864997 93Y5SRDO4FJ502477 

2014/2015 QBC-1936 VOLKSWAGEN UP 1011125193 9BWAG4125FT528489 

2014/2015 QBC-1866 VOLKSWAGEN UP 1011123166 9BWAG4124FT528418 

2014/2015 QBC-1886 VOLKSWAGEN UP 1011123700 9BWAG4124FT528872 

2014/2015 QBC-1896 VOLKSWAGEN UP 1011124065 9BWAG4124FT528501 

2014/2015 QBC-1906 VOLKSWAGEN UP 1011124499 9BWAG412XFT528472 

2014/2015 QBC-1926 VOLKSWAGEN UP 1011124855 9BWAG4120FT528500 

2014/2015 QBD-2016 VOLKSWAGEN UP 1011439708 9BWAG412XFT532165 

2014/2015 QBD-2026 VOLKSWAGEN UP 1011440757 9BWAG4127FT528512 

2014/2015 QBD-2036 VOLKSWAGEN UP 1011440803 9BWAG4127FT528333 

2014/2015 QBD-2046 VOLKSWAGEN UP 1011440870 9BWAG4125FT528881 

TABELA 02  

ESPECIFICAÇÃO 

(RESUMIDA)/VEÍCULO/MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

B
Ô

N
U

S
 

S
IN

IS
T

R
O

 

CASCO 

RCF (R$) APP (R$) 

FRANQUIA 

(LIMITE 

MÁXIMO) 
DANOS 

MATERIAIS  

DANOS 

PESSOAIS  
MORTE  INVALIDEZ  

RENAULT SANDERO,2014/2015 1 0 NÃO 

100% DA 

TABELA 

FIPE 

100.000,00 100.000,00 

20.000,00 20.000,00 2.800,00 

VOLKSWAGEN UP 10 0 NÃO 

100% DA 

TABELA 

FIPE 

100.000,00 100.000,00 

20.000,00 20.000,00 2.800,00 
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QUANTIDADE TOTAL DOS 

VEÍCULOS 11 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. Tendo em vista a segurança dos condutores e para preservar o patrimônio deste conselho faz-se necessário a 

contratação de uma empresa responsável para assegurar os veículos Volkswagen UP e Renault Sandero deste 

Conselho. 
 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis 

ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de 

Mato Grosso, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, 

conforme segue: 

a)  Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de terceiros, 

excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que com veículos do próprio 

CREA/MT; 

d) Raio e suas consequências; 

e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada eventual por terceiros; 

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 

subsolo; 

i) Granizo; 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); 

k) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez); 

l) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

i. Chaveiro.  

ii. Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho ilimitada. 

iii. Guincho dentro e fora do Estado de Mato Grosso. 

iv. Transporte das pessoas seguradas por imobilização do veículo segurado. 

v. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

vi. Carro extra por sete dias em caso de pane. 

vii. Substituição de faróis, retrovisores externos e lanternas. 

 

4.2. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços: 

a)  Chaveiro; 

b) Socorro mecânico; 

c) Reboque do veículo segurado, sem limite de quilometragem, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 

d) Troca de vidros (laterais, traseiro e para-brisa) 

e) Transporte de condutor e passageiros em caso de imobilização ou sinistro do veículo segurado; 

 

4.3. A Contratada deverá garantir, no mínimo, 05 (cinco) atendimentos de serviço de guincho para cada veículo segurado 

durante a vigência do contrato; 
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4.4. Atender aos chamados da contratante pertinentes aos serviços de assistência (guincho, socorro mecânico, hospedagem 

e traslado, etc.) no prazo máximo de 01 (uma) hora após o aviso de sinistro; 

4.5. Liquidar os sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega de todos os documentos básicos 

necessários à Contratada; 

4.6. Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou de terceiros, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da vistoria do veículo por perito da Contratada; 
  

5. DAS COBERTURAS 
5.1. Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 

5.1.1. Casco: 100% da tabela Fipe mais os valores dos acessórios e equipamentos; 

5.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo:  

a) Danos Corporais ................R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

b) Danos Materiais .................R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
  

5.1.3. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro: 

a) Invalidez Total ...................R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

b) Morte Acidental ................ R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
 

  

5.2. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos valores consignados de acordo com a 

Tabela FIPE. 

6. DO PERFIL DOS MOTORISTAS  
6.1. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição 

delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

 

7. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEICULOS DO CREA/MT  
7.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto no CREA/MT, permanecem recolhidos em 

estacionamento privativo e fechado. 

 

8. DA VISTORIA 
8.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer ao CREA/MT, no horário das 

8:00 às 18: horas. A vistoria poderá ser marcada previamente por intermédio do telefone (065) 3315-3020, na 

Coordenadoria de Serviços Gerais (CSGE). 

8.2. A falta de vistoria não será motivo para a seguradora eximir-se de qualquer obrigação pertinente a este objeto, 

principalmente quanto à cobertura de equipamentos e acessórios. 

 

9. DA OFICINA  
9.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credenciadas/autorizadas pela seguradora, para 

executar os reparos dos danos. 

 

10. DAS APÓLICES  
10.1. Caberá à contratada emitir as apólices de seguro e encaminhá-las à Coordenadoria de Serviços Gerais no prazo 

máximo de 10 dias, a contar do recebimento da nota de empenho; 

10.2. Igual prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de 

veículos, classe de bônus, etc, a contar do pedido expresso do CREA/MT; 
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11. DOS BÔNUS  
11.1. Os veículos relacionados no capítulo 2 deste termo, não possuem bônus, tendo em vista que os mesmo encontram-se 

sem seguro veicular a mais de 2 anos.  

12. DO ENDOSSO  
12.1. Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de endosso. 

12.2. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CREA/MT e processada pela seguradora, mediante endosso. 

 

13. DOS PRAZOS  
13.1. O prazo de vigência do Contrato de Seguro será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo igual período. 

13.2. Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las ao CREA/MT no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da emissão do empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso 

ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus etc; 

13.3. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora. 

13.4. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do sinistro pelo 

CONTRATANTE. 

13.5. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

do sinistro pelo contratante. 

14. DA FRANQUIA  
14.1. A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

14.1.1. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo exceder 

o limite máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) devendo, para isso, serem consideradas as 

informações e detalhes constantes das tabelas 2 do anexo II, podendo ser ofertada, de acordo com análise por 

veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

14.1.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 

dos preços propostos (prêmio); 

14.1.3. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo CREA/MT, prioritariamente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação 

regular para contratação com o CREA/MT, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente 

da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

15. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  
15.1. Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período de 1 ano, a contar da data de apresentação da 

proposta; 

15.2. Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes à apresentação da proposta que 

tenham substancial reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do valor registrado; 

15.3. Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto. 

16. FISCALIZAÇÃO  
16.1. O contratante designará fiscal para a fiscalização do contrato. 

 

17. CUSTO DA APÓLICE  
17.1. Os custos das apólices deverão estar inclusos no valor do prêmio. 

 

18. DO RASTREAMENTO  
18.1. Os veículos possuem sistema de rastreamento realizados pela empresa Khronos Segurança. 
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19. DAS PENALIDADES 
19.1. Sãos previstas no edital. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do CREA/MT no período da 

vigência do seguro. 

20.2. A administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que 

se fundamentem em motivos de caso fortuito, força maior, ou qualquer outro que atrase o cumprimento da obrigação, 

podendo, a seu critério, atribuir a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos a uma comissão. 

20.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não 

expressas neste Projeto Básico. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
21.1. Prestar os serviços na forma ajustada, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho. 

21.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus empregados e outros que venha a 

contratar para o cumprimento de suas atribuições. 

21.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do objeto. 

21.4. Apresentar, se solicitada, os documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 

assumidas na contratação, em especial os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

21.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas 

verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis. 

21.6. Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável. 

21.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

dados necessários para o recebimento de correspondências. 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
22.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte daquela. 

22.2. Receber provisória e definitivamente o objeto nas formas definidas, atestando as faturas. 

22.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste Termo de Referência. 

22.4. Coordenar a execução dos serviços deste termo, com vistas à sua fiel execução, com amplos poderes para recusá-los 

ou sustá-los, desde que não estejam de acordo com os termos estabelecidos. 

22.5. Notificar à CONTRATADA por escrito a ocorrência de irregularidades na prestação dos serviços. 

22.6. Fornecer à CONTRATADA as informações e demais elementos pertinentes à execução do presente termo. 

 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O CREA-MT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos termos dos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93 e demais previstos na Lei 10.520/2002.  

23.2. As sanções estão descritas no EDITAL de licitação. 

  

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
24.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas deste Contrato correrão a seguinte conta: 

6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro de bens Móveis.  
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25. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
25.1. A contratação foi estimada em R$20.037,83 (vinte mil e trinta e sete reais e oitenta e três centavos), por ano para 

assegurar todos os 11 veículos referenciados na TABELA 01 do capítulo 02 deste TR.  

SEGURO TOTAL PARA FROTA DO CREA-MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES  

ITEM  VEICULO ANO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  
PREÇO TOTAL  TOTAL DA PROPOSTA  

1 RENAULT SANDERO  2014/15 1  R$1.976,63   R$1.976,63  
 R$   20.037,83  

2 VOLKSWAGEN UP  2014/15 10  R$1.806,12   R$18.061,20  

 

 

Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2019 

  

Adriana Imbriani 

Gerência de Logística 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÂO ELETRÔNICO 020/2019  

PROCESSO N° 2019043996  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

Razão social:   

CNPJ:       e-mail:   Telefone: (   )   Fax: (   )  

Endereço:      CEP:    Cidade:   

Pessoa de contato:  

Estado:   Home page:   

Nome:    RG:    CPF:    Cargo:    Telefone: (  )   Celular: (  )     e-mail:  

Dados bancários para pagamento: Banco:   Agência:  Operação:  Conta:  

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome:     RG:   CPF:   
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Validade da Proposta: 90 dias 

Prazo de entrega: Conforme o edital. 

DECLARO, que no valor proposto já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

fornecimento do serviço nas condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus Anexos, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

LOTE ÚNICO - CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PELO PERIODO DE 12 MESES 

ITEM  MARCA/MODELO QTD PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA 

1 RENAULT SANDERO 2014/2015 1 R$ R$ 
  

2 VOLKSWAGEN UP 2014/2015 10 R$ R$ 

 

(local e data)  

(representante legal)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal nos 

termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, 

UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, neste ato 

representado por seu Presidente, o engenheiro _________________, portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF 

sob o n.º __________________________, doravante denominado simplesmente CREA-MT, e 

_________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

___________________________, com endereço _______________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

__________________________, portador(a) do RG n.º ________________, inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________), 

a seguir denominada CONTRATADA, celebram este contrato para a prestação de serviços continuados 

___________________________________, afim de atender o CREA/MT e suas inspetorias em conformidade com o TR e 

edital, que se regerá pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, e as seguintes cláusulas, originadas por meio do Edital de 

Licitação n.º ___/__ – Pregão Eletrônico n.º ___/__, vinculado aos autos do processo n.º __________, sendo aplicadas nos 
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casos omissos as normas gerais de direito público, notadamente as do art. 37 da Constituição Federal, e supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de seguro total, pelo período de 01 (um) ano, para os veículos pertencentes à frota do CREA/MT, com 

cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza e assistência 24 horas, abaixo: 

ANO  PLACA  TIPO/MODELO  RENAVAN  CHASSI  VALOR DO SEGURO 

2014/2015 QBJ-9658 SANDERO/RENAULT 1016864997 93Y5SRDO4FJ502477  

2014/2015 QBC-1936 VOLKSWAGEN UP 1011125193 9BWAG4125FT528489  

2014/2015 QBC-1866 VOLKSWAGEN UP 1011123166 9BWAG4124FT528418  

2014/2015 QBC-1886 VOLKSWAGEN UP 1011123700 9BWAG4124FT528872  

2014/2015 QBC-1896 VOLKSWAGEN UP 1011124065 9BWAG4124FT528501  

2014/2015 QBC-1906 VOLKSWAGEN UP 1011124499 9BWAG412XFT528472  

2014/2015 QBC-1926 VOLKSWAGEN UP 1011124855 9BWAG4120FT528500  

2014/2015 QBD-2016 VOLKSWAGEN UP 1011439708 9BWAG412XFT532165  

2014/2015 QBD-2026 VOLKSWAGEN UP 1011440757 9BWAG4127FT528512 
 

2014/2015 QBD-2036 VOLKSWAGEN UP 1011440803 9BWAG4127FT528333  

2014/2015 QBD-2046 VOLKSWAGEN UP 1011440870 9BWAG4125FT528881  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
2.1.  O preço global do presente contrato é de R$___________ (____________), no qual já estão incluídas todas as 

despesas especificadas na proposta do CONTRATADO. 

2.2. O Valor unitário do seguro por veiculos é o que segue, conforme tabela: 

SEGURO TOTAL PARA FROTA DO CREA-MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES  

ITEM  VEICULO ANO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  
PREÇO TOTAL  

TOTAL DA 
PROPOSTA  

1 RENAULT SANDERO  2014/15 1    
2 VOLKSWAGEN UP  2014/15 10   

 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES - SÃO ENCARGOS DO CONTRATADO 
3.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis 

ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de 

Mato Grosso, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, 

conforme segue: 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de terceiros, 

excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 
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c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que com veículos do próprio 

CREA/MT; 

d) Raio e suas consequências; 

e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada eventual por terceiros; 

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 

subsolo; 

i) Granizo; 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); 

k) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez); 

l) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

i. Chaveiro. 

ii. Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho ilimitada. 

iii. Guincho dentro e fora do Estado de Mato Grosso. 

iv. Transporte das pessoas seguradas por imobilização do veículo segurado. 

v. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

vi. Carro extra por sete dias em caso de pane. 
vii. Substituição de faróis, retrovisores externos e lanternas. 

 

3.2. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços: 

a) Chaveiro; 

b) Socorro mecânico; 

c) Reboque do veículo segurado, sem limite de quilometragem, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 

d) Troca de vidros (laterais, traseiro e para-brisa) 

e) Transporte de condutor e passageiros em caso de imobilização ou sinistro do veículo segurado; 
  

3.3. A Contratada deverá garantir, no mínimo, 05 (cinco) atendimentos de serviço de guincho para cada veículo segurado 

durante a vigência do contrato; 
  

3.4. Atender aos chamados da contratante pertinentes aos serviços de assistência (guincho, socorro mecânico, hospedagem 

e traslado, etc.) no prazo máximo de 01 (uma) hora após o aviso de sinistro; 
 

3.5. Liquidar os sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega de todos os documentos básicos 

necessários à Contratada; 
 

3.6. Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou de terceiros, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da vistoria do veículo por perito da Contratada; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS COBERTURAS 
4.1. Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 

a) Casco: 100% da tabela Fipe mais os valores dos acessórios e equipamentos;  

b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo: 

I. Danos Corporais ................R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

II. Danos Materiais .................R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

c) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro: 

I. Invalidez Total ...................R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II. Morte Acidental ................ R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
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4.2. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos valores consignados de acordo com a 

Tabela FIPE.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA E PRAZOS 
5.1. O pagamento será efetuado por crédito bancário até o décimo dia útil subsequente ao da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. O CONTRATADO deverá fazer constar no documento citado, a ser emitido sem rasuras, em letra bem 

legível o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência. 

5.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer um ou mais serviços constantes no Anexo I, desde que 

previamente justificada, o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção e atendimento pelo 

CONTRATADO. 

5.3. O presente Contrato vigorará a partir da sua publicação por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

previsto no artigo 57 II da Lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto ocorrerão à conta n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.023– SEGURO DE BENS 

MÓVEIS. 
6.2. O Contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado pelo Presidente do CREA-

MT, nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O CONTRATADO não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERFIL DOS MOTORISTAS E OUTROS 
7.1. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição 

delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

 

7.2. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO CREA/MT 

7.2.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto no CREA/MT, permanecem recolhidos em 

estacionamento privativo e fechado. 

 

7.3. DA VISTORIA 

7.3.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer ao CREA/MT, no horário 

das 8:00 às 18: horas. A vistoria poderá ser marcada previamente por intermédio do telefone (065) 3315-3020, 

na Coordenadoria de Serviços Gerais (CSGE). 

7.3.2. A falta de vistoria não será motivo para a seguradora eximir-se de qualquer obrigação pertinente a este objeto, 

principalmente quanto à cobertura de equipamentos e acessórios. 

  

7.4. DA OFICINA 

7.4.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credenciadas/autorizadas pela seguradora, 

para executar os reparos dos danos. 

  

7.5. DAS APÓLICES 

7.5.1. Caberá à contratada emitir as apólices de seguro e encaminhá-las à Coordenadoria de Serviços Gerais no 

prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da nota de empenho; 

7.5.2. Igual prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 

placa de veículos, classe de bônus, etc, a contar do pedido expresso do CREA/MT; 

  

7.6. DOS BÔNUS 
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7.6.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 

existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos nas tabelas 1, anexo I, elevando, em mais 1 (um), a 

bonificação para o período da vigência das apólices. 

7.6.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência de 

sinistros, constantes nas tabelas 1, anexo I. 

  

7.7. DO ENDOSSO 

7.7.1. Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de 

endosso. 

7.7.2. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CREA/MT e processada pela seguradora, mediante 

endosso. 

  

7.8. DOS PRAZOS 

7.8.1. O prazo de vigência do Contrato de Seguro será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo igual 

período, podendo ser prorrogado conforme previsto no artigo 57 II da Lei 8.666/93. 

7.8.2. Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las ao CREA/MT no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da emissão do empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice 

por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus etc; 

7.8.3. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora. 

7.8.4. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do sinistro 

pelo CONTRATANTE. 

7.8.5. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

7.9. DA FRANQUIA 

7.9.1. A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

7.9.1.1. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo 

exceder o limite máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) devendo, para isso, serem consideradas 

as informações e detalhes constantes das tabelas 2 do anexo II, podendo ser ofertada, de acordo com análise 

por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

7.9.1.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 

função dos preços propostos (prêmio); 

7.9.1.3. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo CREA/MT, prioritariamente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação 

regular para contratação com o CREA/MT, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora 

emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

  

7.10. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

7.10.1. Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período de 1 ano, a contar da data de 

apresentação da proposta; 

7.10.2. Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes à apresentação da proposta 

que tenham substancial reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do valor registrado; 

7.10.3. Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto. 

  

7.11. FISCALIZAÇÃO 

7.11.1. O contratante designará fiscal para a fiscalização do contrato. 

  

7.12. CUSTO DA APÓLICE 
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7.12.1. Os custos das apólices deverão estar inclusos no valor do prêmio. 

  

7.13. DO RASTREAMENTO 

7.13.1. Os veículos possuem sistema de rastreamento realizados pela empresa Khronos Segurança. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, e dos dispositivos constantes no Edital, a 

CONTRATADA deverá prestar o valor de R$ _____ (__________), a título de garantia contratual equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor total, devendo, a referida garantia ter prazo de validade idêntica a deste instrumento, que poderá ser 

estendida na hipótese de sinistro. 

8.2. A efetivação da garantia deverá ser comprovada em até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste instrumento 

e prorrogáveis por igual período a critério do CREA-MT, podendo a CONTRATADA optar por uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária. 

  

8.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da 

execução deste instrumento, tais como: 

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não adimplemento das obrigações nele 

previstas; 

b) Prejuízos causados ao CREA-MT ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA ou seus agentes, 

durante a execução do Contrato; 

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CREA-MT à CONTRATADA; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. 

  

8.4. Na hipótese de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal (Banco 104), 

agência nº 0373, operação nº 003, Conta Corrente nº 600-2, mediante depósito identificado em favor do CREA-MT. Tal 

valor será transferido pelo CREA-MT para uma conta poupança, visando a sua correção e remuneração conforme 

regulamentação vigente, até que ocorra o previsto no item 8.15 desta Cláusula. 

8.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

8.6. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia ou para a sua reposição, acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste instrumento por dia de atraso, observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias autoriza o CREA-MT a promover a rescisão deste Contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular desta Cláusula, conforme dispõe o art. 78, I e II, da Lei nº 8.666/93. 

8.7. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob a pena de não ser aceita, deverá constar expressa 

renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e ainda: 

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o pagamento ao CREA-MT, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

b) Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à fiança, deve ser eleito o foro da Subseção Judiciária 

de Curitiba, Seção Judiciária DE MATO GROSSO, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 

torne. 

  

8.8. No caso de a prestação da garantia ser efetuada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais; 
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b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao Contrato; 

c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao estabelecido na respectiva 

apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os valores das obrigações seguradas mantenham a mesma 

variação prevista neste Contrato; 

d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente venha a extinguir-se com o 

cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste Contrato e de seus aditamentos; 

e) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária a formalização de garantias 

adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilíbrio. 

f) Sob a pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique: 

i. O CREA-MT como beneficiário; 

ii. Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA por 

meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista e/ou previdenciária, até o valor limite 

de garantia fixado na apólice. 

iii. Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à cobertura, deve ser eleito o foro 

da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária DE MATO GROSSO, excluído qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

8.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo CREA-MT, com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

8.10. A comprovação da garantia deve ser efetuada mediante protocolo na Sede do CREA-MT, ou encaminhada de forma 

digitalizada, por intermédio do e-mail licitacao@CREA-MT.org.br. O CREA-MT poderá solicitar documentos 

complementares, na hipótese de não ser possível confirmar a efetividade de tal comprovação. 

8.11. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

prorrogada nas mesmas condições. A forma de complementação da garantia se aplica em qualquer hipótese de 

reajustamento do valor contratual, inclusive na hipótese de ser firmado termo aditivo para realização dos serviços 

inicialmente não previstos. 

8.12. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CREA-MT, para compensação de prejuízo causado no 

decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

8.13. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA eventualmente 

inadimplidas na vigência do Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de 

execução ou cobrança ao prazo da vigência da garantia. 

8.14. A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CREA-MT sempre que incidir uma penalidade sobre a 

CONTRATADA, ou ainda, na hipótese de qualquer falha na execução dos termos deste instrumento, de acordo com os 

percentuais estabelecidos para cada caso. O CREA-MT poderá utilizar a garantia contratual a qualquer momento, para 

se ressarcir de quaisquer obrigações inadimplidas pela CONTRATADA, tudo conforme o art. 86, §2º, e art. 87, §1º, 

ambos da Lei nº 8.666/93. 

8.15. Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua vigência, constatado o regular cumprimento de todas 

as obrigações a cargo da CONTRATADA, mediante seu requerimento a garantia por ela prestada será liberada ou 

restituída pelo CREA-MT, conforme o caso, sendo considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou 

títulos da dívida pública, ou ainda com a transferência bancária da importância em dinheiro por ela depositada, corrigida 

conforme item 8.4 desta Cláusula. 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. O CREA-MT poderá rescindir este contrato por ato unilateral motivado, nas hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 

8.666/93, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
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10. CLAÚSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
10.1. A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

fiscais e comerciais, decorrentes da execução do objeto, bem assim, qualquer eventual indenização que decorra da 

relação laboral, inclusive em casos de morte, lesões corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em impossibilidade 

do trabalho do empregado, ocorridas na persecução do objeto. 

10.2. A CONTRATADA é a única responsável pela contratação dos empregados com qualidades específicas, e habilitados 

na forma lei, para execução do objeto ora contratado, sendo a única empregadora para todos os efeitos legais. 

10.3. Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, se estabelecerá entre o CREA-MT e os empregados da 

CONTRATADA, que responderá por toda e qualquer Ação Judicial por eles proposta, originada na execução do objeto 

deste instrumento. 

10.4. A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em Execução de Sentença em 

Processo Trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for ajustado entre o CREA-MT e o reclamante, 

na hipótese de acordo efetuado nos Autos do Processo Trabalhista. 

10.5. A inadimplência da CONTRATADA, relativa aos encargos indicados no caput desta cláusula, não transfere 

automaticamente a responsabilidade por seu pagamento ao CREA-MT, nem poderá desonerar o objeto, razão pela qual 

a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CREA-MT. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, independentemente de serem 

transcritas neste termo ou não. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO  
12.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, sem a concordância 

prévia e formal do CREA-MT, os direitos e/ou obrigações assumidas por meio deste Contrato. 

12.2. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, sob a pena de rescisão deste instrumento e aplicação das 

sanções previstas para inadimplência parcial ou total, conforme o caso, a ser determinada de acordo com a parcela do 

objeto já executada e aceita pelo CREA-MT. 

12.3. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser 

prontamente comunicadas ao CREA-MT, visando que este delibere, motivadamente, sobre a possibilidade legal da 

manutenção da contratação, sendo essencial para tanto, que seja comprovado o atendimento de todas as exigências 

de habilitação previstas no Edital que originou este instrumento. A eventual não manutenção das condições de 

habilitação motivará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo a aplicação das sanções indicadas no parágrafo anterior. 

12.4. A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser subcontratada após aprovação formal do CREA-MT, deverá 

atender no mínimo, às seguintes exigências: 

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar ou declarada inidônea perante o CREA-MT ou na esfera da 

União; 

b) Não haver sido pedida ou declarada a sua falência. 

c) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas governamentais; 

d)  Estar regularmente registrada perante o seu Conselho Profissional competente, se for o caso. 

 

12.5. A CONTRATADA se declara ciente de ser a única responsável pela eventual execução do objeto por suas 

subcontratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações 

assumidas. 

12.6. A inobservância das disposições previstas nesta cláusula assegura ao CREA-MT o direito de rescisão contratual, 

sujeitando a CONTRATADA às penalidades descritas neste instrumento, bem como na legislação. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, nos termos do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, por 

servidor devidamente designado, ou por preposto expressamente indicado, podendo ser substituído, conforme 

conveniência e oportunidade da Administração. 

13.2. Deste modo, a fiscalização do Contrato caberá à ......................, matrícula nº ........................ e como fiscal substituto, o 

(a) Analista Administrativo ............................, matrícula nº ............... 

13.3. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Administração, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação 

ou omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

13.4. O CREA-MT reserva-se ao direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do Contrato, ocasião esta em que a 

CONTRATADA será notificada. 

13.5. A CONTRATADA se sujeitará à inspeção do objeto fornecido, e aceitará os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela fiscalização do CREA-MT, quer seja exercida pelo próprio CREA ou pessoa por 

este designada, obrigando-se a fornecer todos os dados, relação de pessoal, elementos, esclarecimentos e 

comunicações julgadas necessárias à execução do objeto. 

13.6. Ao Fiscal compete, dentre outras atribuições: 

a) Acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento dos termos e condições previstas no Edital 

e respectivo contrato, inclusive quanto às obrigações acessórias; 

b) Prestar à CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, inclusive as de 

ordem técnica; 

c) Anotar em registro próprio eventual intercorrência operacional, as medidas adotadas para a respectiva solução, 

bem como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais efetuadas à CONTRATADA; 

d) Encaminhar ao superior imediato eventual relato circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que caracterizem 

atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que sujeitem a CONTRATADA às multas ou sanções 

previstas, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis; 

e) Efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas operacionais e administrativas 

necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda à retificação ou substituição do objeto entregue em 

desacordo com este instrumento e aqueles que o originaram; 

f) Analisar e se manifestar circunstanciadamente sobre justificativas e documentos apresentados pela CONTRATADA 

relacionados com a execução do objeto, inclusive por eventual atraso ou descumprimento de obrigação contratual, 

submetendo suas conclusões à consideração da autoridade superior; 

g) Efetuar a conferência do Documento Fiscal e demais documentos que devem seguir em anexo, encaminhando-os 

ao Departamento competente para as providências de pagamento, bem como emitir os Termos de Recebimento 

Provisório e Definitivo, se for o caso.  

13.7. O acompanhamento e fiscalização de que trata esta cláusula serão exercidos no interesse exclusivo do CREA-MT e 

não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE 
14.1. A CONTRATADA admite e reconhece ao CREA-MT, o direito de controle administrativo deste Contrato, sempre que 

assim exigir o interesse público. 

14.2. Compreende-se como controle administrativo, o direito de o CREA-MT supervisionar, acompanhar, fiscalizar a sua 

execução, a fim de assegurar a fiel observância as suas especificações e a realização do seu objeto, inclusive quanto 

aos aspectos técnicos. 

14.3. Na hipótese de ser constatada alguma divergência nas especificações deste instrumento durante a execução do objeto, 

a CONTRATADA deverá, imediatamente e formalmente, solicitar esclarecimentos ao CREA-MT. O objeto executado de 

maneira incorreta será corrigido pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o CREA-MT e sem prejuízo na aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
15.1. As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua substância, serão objetos de 

novos acordos, consubstanciados em aditivos a este Contrato. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 

neste Contrato somente se reputará válida se atendida à legislação em vigor, tomada expressamente em Instrumento 

Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

15.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação. 

15.3. A CONTRATADA indica como seu/sua representante junto ao CREA-MT o(a) Sr.(a) _______________________, 

portador(a) do RG n.º _____________, inscrito(a) no CPF sob n.º _______________, telefone fixo n.º _________, 

celular nº _________, e-mail________, que durante o período de vigência do Contrato, será a pessoa a quem o CREA-

MT recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais 

pendências ou falhas que porventura venham a surgir durante a execução do objeto. Cabe a CONTRATADA comunicar 

o CREA-MT formalmente, na hipótese de eventual alteração do(a) representante aqui nomeado(a). 

15.4. A CONTRATADA se declara ciente de que a violação das obrigações assumidas nos termos deste Contrato implica 

em sua responsabilização civil e criminal por seus atos e omissões, e pelas perdas e danos a que der causa, seja 

diretamente ou através de terceiros, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas de caso fortuito ou força maior, 

devendo, tão logo constate a incidência das exceções indicadas, também sob pena de responsabilidade, comunicar de 

imediato ao CREA-MT. 

15.5. A CONTRATADA se declara ciente que é a única responsável pela execução do objeto, incidindo sobre ela a aplicação 

de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações assumidas, independentemente dos atos e/ou 

omissões de eventual preposto. 

15.6. Reserva-se ao CREA-MT o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto, desde que haja 

conveniência para a Administração, devidamente fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a CONTRATADA terá direito a 

receber somente os valores referentes a execução efetivamente recebida pelo CREA-MT. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Mato Grosso, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir qualquer litígio ou questão judicial resultante da presente Ata. E, por estarem justas e 

contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de 

testemunhas por se tratar de documento público. 

Cuiabá-MT, xx de mês de 20xx. 
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 _______________________________  _______________________________  

                   CREA-MT                                                                          CONTRATADA  

  

 

 

Vistos do JURIDICO DO CREA-MT:  

 


